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aaber que a Cariara Municipal de 3uanhaee9 iatado

de 'inas T-eraia, aprovou e ou sanciono a nx:juinte Loit

. l» - ̂ cam rovô adao as leis Oonplonontareo 'Tuna

cipaie da n^s Olt do 2K do dosoobro de 19931 02, de 23 de Junho de

19941 03, ãe 05 1o íietombro de U.) 5 1 04f de 06 de Julho de I996t ben

como a Lei TUnicipul n« l«634f de 04 de dozorabro de 1991t en oeu inte

ro teor.
Vrt. 2« - Até quo nejum Inplontad \a a nova estrutura'

Administrativa a a l«i de car ;oo o salários» oa atuais aorvidores con

tinuarão a exercer n,a atívi dados, oera projuíao do nova dele a-

çáo de atribuições, que podara ser efetuala através de Decreto do Po-

der ixocutivo.
rt. y - ^ica o -^rofoito Municipal autorizado a con-

cedor abono conpl ementar de erier/;onoia enquanto durar o procoaao de

implantação da Loi de car ;on o solários o da eatrutura ad-ni.iistrativa.

•\rt. 4B - Picam ouspensas as férias-pr^nio até* que Q£

jam proraul.jadas aã leis noceanários à ro.^aarissaçao dr a serviços adiai

niatrativos e os diroltos o dovaros dos servidores públicos.

Art. 50 «, ?icam asse nxrados os direitos e vantagens •

adquiridos pelos oeir/idores "unicipais.

/.rt. í>fl - Jlca o Vrofoito riunicipal autorizado» ao im

plantar a nova estrutura» ofetutir a readaptação de . ca ;ool conforne '
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detornlnar a Lei.

.'.rt« 7a - ?ica o ?oder ixacutivo lÊunicipal obrigado a
apresentar o novo plano de 3ar;oa e Jalárioe dos JVincionãrios ,'úblicoo

Municipais da Ouanhaea, no praso máximo de 90 (noventa) diaa.

Art» 3* - ^ata Lol entrará en vi;or na data de eua pu
M

blicaçao» rovo;adaa aã dispoaiçooo on contrario.

Prefeitura Uunioipol do Guanhaoa, ao a 06 de fovereiro

de 1997.

/jitonio Carlos Horaia I?iraada

/refeito Municipal

Secretario


